REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 486, DE 2017

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, para que solicite ao Diretor Geral do ICESP – Instituto do Câncer do Estado de São Paulo, as seguintes informações: 

1. Quais os valores dispendidos com pesquisas relativas ao câncer nos anos de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, por este Instituto na esfera Federal, Estadual e Privada? 

JUSTIFICATIVA


Em que pese a relevância e importância do Instituto – ICESP, reconhecidamente um dos mais prestigiados e respeitados do mundo  não podemos deixar de consignar que a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI)  criada para investigar  as pesquisas sobre a fosfoetanolamina sintética, tem como objetivo fundamental investigar os motivos pelos quais a pesquisa foi interrompida  e avaliar as possíveis discrepâncias ou falhas nos procedimento adotados pelo Instituto -  ICESP.


Assim sendo e considerando que a Fosfoetanolamina Sintética é uma substância presente naturalmente no organismo do ser humano e já foi objeto de testes por diversos institutos científicos que asseguram que a ausência de toxidade, além de ter patente alemã registrada com o nome de “Calcium-AEP” (Ca-AEP),   justificamos as razões desse Requerimento. 

Sala das Sessões, em 14/11/2017.
a) Ricardo Madalena

